
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE UBERABA E REG IÃO, CNPJ n2 
25 .449.208/0001 -13, neste ato representado(a) por sua Presid ente , SI LVANA DE PA IVA 
RODOVALHO E OLIVEI RA, 

E 

FEDERAÇÃO DO COMÉRC IO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
FECOMÉRCIO MG, CNPJ n2 17 .2 71.982/0001-59, n este ato representada por sua Presidente 
Interina, MARIA LU ÍZA MAIA OLIVEIRA, 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipu lando as condiçõ es d e 
t rabalh o previstas nas cláusulas seguintes : 

CLÁUSU LA PRIMEIRA - V IGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência da p r esente Convenção Co letiva de T rabalho no período de 12 de 
janei r o de 2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base d a categoria em 12 de j aneiro . 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRAN GÊNCIA 
A present e Convenção Co letiva de Trabalho abrangerá as categorias econôm ica - com érci o 
varejista e atacadista - e profi ss iona l - emprega d os do comércio var ejista e atacadista, com 
abrangência te rritorial em Água Comp r ida, Campo Florido, Conceição das A l agoas, Conquista, 
De l ta, Monte Carmelo, Nova Ponte, Pedrinópolis, Perdizes, Pirajuba , Sacramento, Santa 
Juliana e Veríssimo. 

SALÁR IOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA 
As partes ajustaram que o menor sa lário a ser pago à categoria profissiona l e de ingresso, a 
partir de 12 de janeiro de 2021, será de R$1.196,48 (hum mi l , cento e noventa e seis reais e 
qua r enta e oito centavos), exceto para as Empresas MICRO - ME e EMPRESAS DE PEQUE NO 
PORTE -EPP, que ade r i r em ao REGIME ESPECIAL DE PISO SALARIAL (REPIS), nos t ermos da 
Cláusula Quarta. 

CLÁUSULA QUARTA - REG I ME ESPECIAL DE PI SO SALARIAL - (REPIS) PARA AS M ICRO 
EMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 
Obje tivando dar t rata mento diferenciado e favorecido às m icroempresas ( M E's) e Empres as 
d e Pequeno Porte (E PP's), ass im conceituadas na Le i Complementar n2 123/2006, que trata 
do " Simpl es Nacional", fica instituído o Regime Especial de Piso Salarial - REPIS, qu e será 
re gido pela s normas a seguir estabel ecidas: 

PARÁGRAFO PRIME IRO 
As entidad es convenentes estabelecem que o pi so salarial a ser pago à categoria profissional 
e de ingresso dos empregados d as empresas que aderi rem ao REPIS, a pa rtir de 12 de j aneiro 
de 2021, será de R$1.144,71 (hum mil, cento e quarenta e quatro rea i s e setenta e um 
ce n tavos) . 

PARÁGRAFO SEG UNDO 
Para aderir ao REPIS, as empresas enquadrada s na forma do caput deverão r equerer 
diretam ent e à ent idade patrona l convenente a expedição do CERTIFICADO DE ADESÃO AO 
REP IS, n a forma do disposto na cláusu l a tr igésima qui nta, requerimento es te que deverá se r 
assinado por sóci o da em presa ou pe lo cont ab ili sta responsável e conter as seguintes 
informa ções: 

1. 
li. 
111. 

IV. 

razão social; 
número de inscrição no CNP J; 
declaração de que a receita auferida no ano-calendário vigente ou proporcional ao J 
mês da declaração permite enquadrar a em presa como MIC RO EM PRESA (M E) ou 
Empresa de Pequ eno Porte (EPP), no Regime Especial de Piso Sala rial - REPIS/2021; 
compromisso e comprovação do cumprimento integral da presente Convenç~~IU(;) 
Co l etiva de T rabalh o (formulário padrão); !LJMUUV 



V. comprovante de recolhimento da Contribuição Assistencial, prevista na cláusula 
trigésima quarta, e da taxa para utilização do REPIS, prevista no parágrafo terceiro 
desta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Fica instituída a TAXA PARA UTILIZAÇÃO DO REPIS, no importe de R$11,00 (onze reais) por 
empregado, importância que deverá ser recolhida pela empresa aderente até o dia 10 de 
junho de 2021, através de guias próprias fornecidas pela Entidade Profissional, sob pena de 
multa no importe de R$200,00 (duzentos reais) multiplicado pelo total de trabalhadores da 
empresa, conforme a GFIP do mês de instituição do REPIS, que será destinada integralmente 
à Entidade Sindical Laboral signa tá ria, e se r á cumulada com as multas previstas no parágrafo 
sétimo desta c láusula . 

PARÁGRAFO QUARTO 
A entidade sindical patronal deverá encaminhar à entidade sindical profissional cópia da 
solicitação, acompanhada de cópia da documentação de que trata o parágrafo segundo, 
incisos 1, li , Ili, IV e V, desta Convenção Coletiva de Trabalho, cujo envio será feito de forma 
eletrônica. 

PARÁGRAFO QUINTO 
Desde que constatada a regularidade de situação das empresas solicitantes, ambas as 
ent idades - profissional e patronal - deverão, em conjunto, fornecer o CERTIFICADO DE 
ADESÃO AO REPIS, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de 
recebimento da solicitação pelo sindicato patronal, devidamente acompanhada da 
documentação exigida. Em se constatando qualquer irregularidade, a em presa deverá ser 
comunicada para que regularize sua situação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

PARÁGRAFO SEXTO 
Atendidos todos os requisitos, as empresas receberão da entidade sindical patronal 
correspondente, sem qualquer ônus e com validade coincidente com a da presente norma 
coletiva, certificado de enquadramento no regime especial de piso salarial - CERTIFICADO DE 
ADESÃO AO REPIS, que lhes facultará, a partir de 12/1/2021 até 31/12/2021, a prática do 
salário previsto no parágrafo primeiro. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
A empresa que utilizar do REPIS sem que tenha obtido o Certificado de Adesão de que trata 
o parágrafo segundo desta cláusula, incorrerá em multa de R$1.000,00 (hum mil reais), que 
será destinada integralmente à Entidade Sindica l Patronal signatária, além da multa de 
R$1.000,00 (hum mil reais) a favor do empregado prejudicado, cumulativa por cada infração, 
sendo cumulada, ainda, com a multa prevista no parágrafo terceiro desta cláusula . 

PARÁGRAFO OITAVO 
Fica estabelecido que as Microempresas - ME's e as Empresas de Pequeno Porte - EPP's que 
não aderirem ou não obtiverem o CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS/2021 terão que pagar o 
piso salarial na conformidade do previsto na cláusula terceira desta Convenção Coletiva de 
Traba lho. 

CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA MÍNIMA 
Aos denominados comissionistas puros, isto é, aos qu e percebem somente salário à base de 
comissões, fica concedida uma garantia mínima mensal no valor de R$1.234,88 (hum mil, 
duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos) . Aos denominados comissionistas 
mistos, isto é, os que percebem parte fixa mais comissões, fica concedida uma garantia 
mínima mensal no valor de R$1.196,48 (hum mil , cento e noventa e se i s reais e quarenta e 
oito centavos) . 



PARÁGRAFO PRIME IRO 
a) Aos denominados comissionistas puros, isto é, aos que percebem somente salário à base 

de comissões, fica concedida uma ga r antia mínima mensal no valor de R$1.181,34 (hum 
mil , cento e oitenta e um reais e trinta e quatro ce ntavos). 

b) Aos denominados comissionistas m istos, isto é, os que percebem pa rte fixa mais 
comissões, fica conced ida uma garantia mínima mensal no valor de R$1.144 , 71 (hum 
mi l , cento e qu arent a e quatro reais e set enta e um centavos ) . 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Para aderirem ao REGIME ESPECIAL DE PAGA MENTO DE GARANTIA MÍNIMA as empresas 
enquad r adas na forma do caput deverão cumprir todas as regras e critérios fixados nos 
parágrafos segu ndo a o i tavo da cláusula quarta , que ficam por isso reiteradas. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE SALARIAL 
As emp r esas representadas pela Entid ade Patrona l concederão aos t rab a l hadores 
representados pela Entidade Laboral, no dia 12 de janeiro de 2021, r eaj uste salarial a incidir 
sob r e os sa l ários vigentes no mês de aplicação do índice de proporcional idade a segui r : 

M~S DE ADMISSÃO INDICE FATOR DE MULTIPLICAÇÃO 

Até janeiro/2020 5,45% 1,0545 
Feverelro/2020 4,98% 1,0498 
Marco/2020 4,52 % 1,0452 
Abril/2020 4,06% 1,0406 
Maío/2020 3, 60 % 1,0360 
Junho/2020 3,14% 1,0314 
Julho/2020 2,69 % 1,0269 
Al?OSt0/2020 2,24% 1,0224 
Setembro/2020 1,78% 1,0178 
Outubro/2020 1,34% 1,0134 
Novembro/2020 0,89 % 1,0089 
Dezembro/2020 0,44% 1,0044 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Na ap licação dos índices ac ima já se acham automat i camente compensad os os aumentos 
espon t âneos e/o u an tecipações salariais concedidos no período de 12 de janeiro de 2020 a 
31 de d eze mbro de 2020 . 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprendi za gem, promoção, 
po r merecimento e antiguidade, transferência de cargo, função, estabelecimento ou de 
localidade, bem assim de equiparação salarial determinada por sentença transitada em 
julgado. 

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO MISTO - APLICAÇÃO 
Os empregados que percebem salário misto (parte fixa mais comissões) terão a correção 
ajustada na cláusula sétima a ser aplicada somente sobre a parte fixa do salário. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA NONA - PISOS E REAJUSTE - DATA DE APLI CAÇÃO 
O pagamento dos pisos salar iais previstos nas cláusulas terceira, quarta, quinta e sexta, e a 
ap l icação dos índices de rea juste salarial previstos no quadro da cláusula sétima desta 
convenção co l et iva retroagem à data -base (12/1/2021), ficando autorizado ao empregado r 
iniciar o pagamento desses reajustes a partir do sa l ário do mês d e junho de 2021. 

, Q\CO ~ARÁGRAFO ÚNICO - DIFERENÇAS SALARIAIS ~ 
~~- \~ 0~ s emp r esas terão até o dia 31 de dezembro de 2021 para efetuar o pagamento das diferenças 

:; · ;~~~ ~ 1 a riais devidas em decorrên eia da a p 1 ica ção d os r eajustes previstos d a presente Convenção ~ 
<.,,.~ :~º\. .-fJ.o le ti va de Traba lho conforme autorizado no caput, r e l ativas de j aneiro, fevereiro, março, 

'% ~ 
0

<rt
0 bril e maio de 2021 . \ 

"i'f1es ·1s"- \ 
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CLÁUSULA DÉC IMA - ENVELOPE DE PAGAMENTO 
No ato do pagamento de salários, os empregadores deverão fornecer aos empregados 
envelope ou documento similar que contenha o valor dos sa lários pagos e respectivos 
descontos. 

ISONOMIA SALAR I AL 

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO 
Fica garantido ao empregado admitido para a função de outro dispensado sem justa causa, 
salário igual do empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DE CHEQUES 
É v edado às empresas desconta r em, dos salários de seus em prega dos, as importâncias 
correspondentes a cheques sem fundos recebidos de clientes, desde que o empregado tenha 
cumprido as norma s da empresa qu anto ao receb im ento de chequ es. 

OU TRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, 
PAGAMENTOS E CRITÉR IOS PARA CÁLC ULO 

CLÁ USULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBSTITU IÇÃO 

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter eventual, o empregad o substituto 
fará jus ao salário contratual do substituído. 

CLÁUSULA DÉCIMA Q UARTA - CÁ LCU LO DE FÉRIAS, DÉCI MO TERCE IRO SALÁRIO E RESCISÃO 
DO COM I SS IONISTA 
Para efeito de pagamento de férias, décimo terceiro salário e rescisão contratual, será tomada 
por base de cálculo a média das comissõe s percebidas nos últimos 6 (se is) ou 12 (doze) meses, 
a que for mais favorável. 

GRATIFICAÇÕES, AD ICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - QUEBRA- DE-CAIXA 
Todo empregado que em sua jornada de trabalho exerça a funç ão exc lusi vamente de caixa, 
deverá tê - la anotada em sua carteira de trabalho, recebendo, a título de quebra-de-caixa, o 
valor mensal de R$51,61 (cinquenta e um reais e sessenta e um centavos), por essa função. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Caso o empregador passe a adotar, a part i r de 1 2 de janei ro de 2021 , como norma da empresa, 
que não serão exigidas reposições de diferenças apuradas no caixa, ou no controle de entrega 
de va lores, não ficará obrigado a pagar a verba a título de quebra-de-caixa. 

ADIC IONA L DE HORA-EXTRA 

CLÁUSU LA DÉCI MA SEXTA - HORAS EXTRAS 
As horas extras se r ão pagas com um adicional de 100% (cem por cento) so bre o sa l ário-hora 
normal. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
O percentual de que t rata o caput desta cláusula aplica -se à hipótese do§ 42 do, artigo 71 da 
CLT. 

PRÊMIOS 

~O~LÁUSULA DÉC IMA SÉTI MA - PRÊM IOS 
~ ç, os comisslonistas puros que auferirem comissões mensais em valor supe rior ao da garantia-

.., '.t"-1~~ ~ ínima estipulada na cláusula quinta, serão concedidos prêmios mensais de R$94,45 (noventa 
~"' ~~~~ J.e q u a t r o r e a 1 s e q u a r e n ta e ci n c o c e n ta vos ) . A os com is si o n i s ta s m is tos q u e a u f e ri r em 

~ · c-J omissões mensais em valor superior ao da garantia-mínima estipulada na cláusula quinta, 
?»<:>.s º" s óYs erão concedidos prêmios mensais de R$4 7 , 23 (quarenta e sete re ais e vinte e três centavos). 
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SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
Recomenda-se aos emp r egadores que façam para todos os seus emp r egados um seguro de 
vida em grupo. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - COMUNICAÇÃO DISPENSA 
No ato da di spe nsa do empregado, a empresa deverá com u nicá- la por escr it o. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No cas o d e concessão de aviso prévio pe l o em prega dor, o empregado poderá ser dispensado 
deste se, antes d o térm i no do aviso comprovar haver conseguido novo emprego, recebendo, 
na h i pó tese, apenas o s dias efet ivamente trabalhados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Ocorrendo a hi pótese do parágrafo primeiro, fica facultado ao empregador efetua r o 
pagamento das ve r bas resc isó r ias no 1º (primeiro) dia útil seguin t e à data estabelec id a para 
o término do aviso prévio. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, 
NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE GESTANTE 
Fica deferida a estabilidade provisória à em pregada gestan t e, desde a concepção, pe lo prazo 
de 60 (sessen t a) dias a contar do término da licença oficia l. 

JORNADA DE TRA BALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORAS 
Desde que fa çam a adesão ao SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE HORAS, na fo r ma da 
cláusu la trigésima quinta desta Convenção Coletiva de Traba lho, faculta-se às empresas a 
utilização do banco de horas extras, pelo qual todas as horas ext ra s ef etiva m ente realizadas 
pelos empregados, limitadas a 2 (duas) horas diárias, pod er ão ser compensadas, no prazo d e 
até 10 (dez) meses, contados da data da prestação da hora, com reduções de jorn adas ou 
folgas compensatórias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Pa ra as empr esas q ue não aderirem ao SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE HORAS, o 
prazo para compensação das horas ext ras será de 6 (seis) meses, contados da data da 
prestação da hora . 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Na hipótese de, ao f inal dos prazos fixados no caput e no parágrafo primeiro, não tiverem 
sido compensadas todas as horas ext r as prestadas, as restantes deverão ser pagas como ho r as 
extras, ou seja, o valor da hora norma l, acrescido do adicional de hora s extras, conforme 
previsto na cláusula décima sexta desta Convenção Co l et iva de Traba lho, observando-se o 
disposto no parágrafo único da r eferida cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso concedido, pela empresa, reduções d e jornada ou fo lgas compensa tóri as al ém do número 
de horas extras efetivamente prestadas pelo emp rega do, essas não poderão se const i tu i r 
~~mo crédito para a empresa , a ser desconta do após o prazo do parágrafo primeiro. ~ 

lfAfÁGRAFO QUARTO 
-< ~.tom enda-se às em presas qu e, quando a jornada ext r a o rd i n ári a atingi r as 2 (du as) ho ras~~~o 
Y-. ~"'· t'1f I 
~'?J,, ·í> 1:1 rá ri as, a e m p r e s a fo r n e ç a 1 a n c h e, s e m ô n u s p a r a o em p r e g a d o . 

es D s~ -s -



PARÁGRAFO QUINTO 
É permitido que os empregadores abrangidos por esta convenção coletiva de trabalho, 
escolham os dias da semana (de segunda - feira a sábado) em que ocorrerão reduções da 
jornada de trabalho de seus empregados para adequá - la às 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉS IMA SEGUNDA - SISTEMA ALTERNATIVO ELETRÔNICO DE CONTROLE DE 
JORNADA DE TRABALHO 
Consoante o disposto no § 2º, do art. 74, da Consolidação das Leis do Trabalho e nos moldes 
do art. 2º da Portaria nº 373, de 25/2/2011, do MTE, faculta-se as empresas a adoção de 
sístema alternativo eletrônico de controle de jornada de trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O sistema alternat i vo de ponto eletrônico previsto no caput, em nenhuma hipótese, pod erá 
admitir: 

1) restrições à marcação do ponto; 
li} marcação automática do ponto; 
Ili) exigência de autorização prévia para marcação de sobrejornada; e 
IV} alteração ou eliminação, pelo gestor, dos dados registrados pelo empregado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O sistema alternativo de ponto eletrônico adotado deverá reunir, também, as seguintes 
condições: 

1) encontrar-se disponível no local de trabalho; 
li) permitir a identificação de empregador e empregado; 
Ili} possibilitar, através da central de dados, a extração eletrônica e impressa do registro das 

marcações realizadas pelo empregado; 
IV} possibilitar, através da central de dados, a extração eletrônica e impressa do regis tro fiel 

das marcações realizadas pelo empregado, mediante solicitação da fiscalização; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Somente será admitida a marcação do ponto e l etrônico nas dependências internas das 
empresas, sendo vedada a utilização de outros meios. 

PARÁGRAFO QUARTO 
O sistema alte rn ativo de ponto e l etrônico poderá conferir ao emp r egador a opção entre a 
impressão do comprovante de cada marcação do ponto ou entrega obrigatória do espelho de 
ponto mensal juntamente com o pagamento do salário do respectivo mês. 

FALTAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AUS~NCIA PARA ACOMPANHAMEN TO DE DEPENDENTES E 
INCAPAZES 
O comerciário terá abonada a falta para acompanhar os seus dependentes e incapazes, estes 
últimos assim declarados na forma da lei, para atendimento médico, limitada a 1 (uma) falta 
por semestre, desde que comprove, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) contados do 
atendimento, seu comparecimento como acompanhante, através de atestado ou declaração 
assinada pelo médico responsável. 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, EST UDANTES) 



OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DIA DO COMERCIÁRIO 
No tocante ao Dia do Comerciário as partes transigiram e transacionaram, ficando acertado 
que será comemorado na segunda-feira de Carnaval (15/2/2021) . 

PARÁGRAFO ÚNICO 
O empregador que não dispensar o empregado de prestar serviço na referida segunda-feira 
de Carnaval, deverá conceder-lhe uma folga compensatória no decorrer dos 90 {noventa) dias 
que se seguirem a essa segunda-feira, sob pena de pagamento, em dobro, desse feriado 
trabalhado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - JORNADA ESPECIAL DE 12X36 
Faculta-se a adoção do sistema de trabalho denominado "Jornada Especial", com 12 {doze) 
horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de folga, para o serviço de vigia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Para os que trabalham sob a denominada "Jornada Especial", as 12 (doze) horas serão 
entendidas como normais, sem incidência de adicional referido na cláusula de horas extras 
desta Convenção Coletiva de Trabalho, ficando esclarecido igualmente não existir horas extras 
no caso de serem ultrapassadas as 44 {quarenta e quatro) horas semanais, desde que o 
excesso seja compensado na semana seguinte, o que é próprio desta "Jornada Especial". 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Fica assegurado, no curso desta "Jornada Especial", um intervalo de 1 (uma) hora para repouso 
e refeição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Não se aplica à hipótese específica desta cláusula as disposições desta Convenção Coletiva de 
Trabalho referente à cláusula de adequação de jornada de trabalho. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - TRABALHO EM FERIADOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
Fica autorizado o trabalho nos feriados nas empresas do comércio varejista e atacadista de 
gêneros alimentícios que assim aderirem, exceto nos seguintes feriados: 12/1/2021 (Dia da 
Confraternização Universal), 12/5/2021 (Dia do Trabalho) e 25/12/2021 (Natal). Com 
fundamento nesta cláusula e no art. 62-A, da Lei n2 10.101/2000, o trabalho dos comerciários 
nos referidos feriados fica expressamente proibido, sujeitando as empresas que 
descumprirem essa norma à multa de R$2.000,00 {dois mil reais) por empregado e por cada 
descumprimento, que será revertida na proporção de 50% (cinquenta por cento) aos 
trabalhadores e 50% (cinquenta por cento) às Entidades Sindicais signatárias desse 
instrumento coletivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os estabelecimentos comerciais varejistas e atacadistas de gêneros alimentícios, para 
utilização de mão de obra de empregado nos feriados (exceto os proibidos no caput desta 
cláusula) deverão: 

1. Obter o CERTIFICADO DE ADESÃO AO SISTEMA ESPECIAL PARA TRABALHO EM FERIADO, 
mediante solicitação à Entidade Sindical Patronal, que emitirá o documento, na forma da 
cláusula trigésima quinta desta convenção coletiva de trabalho; 

li. Efetuar o pagamento da TAXA PARA FUNCIONAMENTO E TRABALHO EM FERIADOS 
fixada no inciso li, da cláusula vigésima nona desta convenção coletiva de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O trabalhador que prestar serviço em feriado terá sua jornada estabelecida em 8 (oito) horas, 
com no mínimo 1 (uma) hora de intervalo, para descanso e alimentação, não sendo permitida, . > " ·: 

1 

e m n e n h u m a h i pó t e s e, a r e a 1 i z a ç ã o d e j o rn a d a d e t r a b a 1 h o ex t r a o r d i n á ri a . ~ 

.:.§-':( \ _. }> ARÁG RAFO TERCEIRO 
..., <.,: ~ ~~~"'·<:' j : 9 comerciário que trabalhar em· feria do fará jus a uma gratificação, por cada fer iado 

C ~~ 1ha ba lhado, de R$59,49 (cinquenta e nove reais e quarenta e nove centavos), a título de ,,{'\ 
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PARÁGRAFO QUARTO 
O valor a que se refere o parágrafo segundo desta cláusu la, deverá ser pago junto com a folha 
de pagamento do mês correspondente ao feriado trabalhado. 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os estabelecimentos comerc1a1s, como forma de compensação dos dias de feriados 
trabalhados, deverão conceder para cada empregado que trabalhar nestes dias, 1 (uma) folga 
compensatória para cada feriado trabalhado, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do 
feriado trabalhado. Decorrido o respectivo prazo de compensação para a concessão da folga, 
sem que ela tenha sido concedida, o emp re gado fará jus ao recebimento de horas extras, 
calculadas à base de 100% (cem por cento), conforme legislação vigente . 

PARÁGRAFO SEXTO 
A folga compensatória prevista no parágrafo anterior não poderá, em nenhuma hipótese, ser 
concedida em dia de domingo e/ou feriado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
Não poderá, em nenhuma hipótese, ser utilizado o banco de horas estabelecido nesta norma 
coletiva para compensação desse feriado, sob pena de incidência da multa ajustada no 
parágrafo décimo primeiro desta cláusula. 

PARÁGRAFO OITAVO 
O Trabalhador que se demitir ou vier a ser demitido e que não vier a gozar da folga relativa 
ao feriado trabalhado, fará jus a uma indenização, correspondente a 1 (um) dia de salário 
pelo feriado trabalhado, além do valor de R$59,49 (cinquenta e nove reais e quarenta e nove 
centavos), fixado no parágrafo terceiro desta cláusula, a ser pago na rescisão contratual. 

PARÁGRAFO NONO 
Para o trabalho em feriados deverão ser observados os interva los intrajornada e interjorn ada 
previstos na legislação trabalhista. 

PARÁGRAFO DÉCIMO 
Para o trabalho nos feriados, as empresas deverão fornecer vale-transporte aos seus 
empregados, na forma da lei. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - MULTA POR DESCUMPRIMENTO 
A empresa que utilizar da mão de obra de seus empregados no feriado sem que tenha obtido 
o Certificado de Adesão de que trata o parágrafo primeiro desta cláusula, incorrerá em multa 
de R$1.000,00 (hum mil reais), que será destinada integralmente à Entidade Sindical Patronal 
signatária, além da multa de R$1.000,00 (hum mil reais) a favor do empregado prejudicado, 
cumulativa por cada infração, sendo cumulada, ainda, com a multa prevista no parágrafo 
único da cláusula vigésima nona. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - TRABALHO NO FERIADO - COMÉRCIO EM GERAL 
Com fundamento nesta cláusula e no art. GQ-A, da Lei nQ 10.101/2000, fica autorizado o 
trabalho, EXCLUSIVAMENTE, no feriado do dia 12/10/2021 no comércio em geral. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os estabelecimentos do comérci.o em geral, para utilização de mão de obra dos seus 
empregados no feriado autorizado no caput deverão: 

1. Obter o CERTIFICADO DE ADESÃO AO SISTEMA ESPECIAL PARA TRABALHO EM 
FERIADO, mediante solicitação à Entidade Sindical Patronal, que emitirá o documento, 
na forma da cláusula trigésima quinta desta Convenção Coletiva de Trabalho; 

li. Efetuar o pagamento da TAXA PARA FUNCIONAMENTO E TRABALHO EM FERIADO 
fixada no inciso li, da cláusula vigésima nona desta Convenção Coletiva de Trabalho. J 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
o trabalhador que prestar serviço em feriado terá sua jornada estabelecida em 8 (oito) horas, n 
com no mínimo 1 (uma) hora de intervalo, para descanso e alimentação, não sendo permitida,~ f.tl,V 
em nenhuma hipótese, a r ealização de jornada de trabalho extraordinária. iµiW 

- 8 -



1. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O comerciário que traba lh ar em feriado fará jus a uma gratificação, por cada feriado 
trabalhado, de R$59,49 (cinquenta e nove reais e quarenta e nove centavos), a título de 
alimentação, sem natureza salarial, independentemente da duração da jornada de trabalho. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O valor a que se refere o parágrafo terceiro desta cláusula, deverá ser pago junto com a folha 
de pagamento do mês correspondente ao feriado traba lhado . 

PARÁGRAFO QUINTO 

Os estabelecimentos comerciais, como forma de compensação do dia de feriado trabalhado, 
deverão conceder para cada empregado que trabalhar neste dia 1 (uma) folga compensatória , 
no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do feriado traba lh ado . Decorrido o respectivo 
prazo de compensação para a concessão da folga, sem que ela tenha sido concedida, o 
empregado fará jus ao recebimento de horas extras, calculadas à base de 100% (cem por 
cento), conforme legislação vigente. 

PARÁGRAFO SEXTO 

A folga compensatória prevista no parágrafo anterior não poderá, em nenhuma hipótese, ser 
conced ida em dia de domingo e/ou f eriado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Não poderá, em nenhuma hipótese, ser utilizado o banco de horas es t abe lecido nesta norm a 
coletiva para compensação deste feriado, sob pena de incidência da multa ajustada no 
parágrafo décimo primeiro desta cláusu la. 

PARÁGRAFO OITAVO 

O Trabalhador que se demitir o u vier a ser demitido e que não vier a gozar da folga relativa 
ao feriado trabalhado, fará ju s a uma indenização, corresponden t e a 1 (um) dia de salário 
pelo feriado trabalhado, além do va lor de R$59,49 (cinquenta e nove reais e quarenta e nove 
centavos), fixado no parágrafo terceiro desta cláusula , a se r pago na rescisão contratual. 

PARÁGRAFO NONO 

Para o trabalho neste feriado deverão ser observados os intervalos intrajornada e 
interjornada previstos na legislação trabalhista. 

PARÁGRAFO DÉCIMO 

Para o trabalho neste feriado, as empresas deverão fornecer vale-transporte aos seus 
empregados, na forma da le i. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - MULTA POR DESCUMPRIMENTO 

A empresa que utilizar da mão de obra de seus empregados no feriado sem que tenha obtido 
o Certificado de Adesão de que trata o parágrafo primeiro desta cláusula, incorrerá em multa 
de R$1.000,00 (hum mil reais), que será destinada integralmente à Entidade Sindical Patronal 
signatária, além da multa de R$1.000,00 (hum mil reais) a favor do empregado prejudicado, 
cumulativa por cada infração, sendo cumulada, ainda, com a multa prevista no parágrafo 
único da cláusula vigésima nona. Esta multa também se aplica em caso de utilização de mão 
de obra de comerciário em feriados não auto r izados nesta cláusula. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

As empresas do comércio varejista e atacadista de gênero s alimen tícios e do comércio em 
geral somente poderão se beneficiar das disposições contidas respectivamente nas cláusulas 
vigésima sétima e oitava desta Convenção Coletiva de Trabalho (trabalho no feriado), desde 
que: 

1. Encaminhe, via e-mail (juridico@sindcomerciariosuberaba.org.b r ), relação dos ~ 
funcionários, de cada um dos seus esta belecimentos, qu e trabalharão nos feriados 
autorizados nas cláusulas vigésima sétima e oitava desta convenção, com 
antecedência de 5 (cinco) dias do respectivo feriado, aco mpanhada doi# 
comprovante de pagamento da taxa a qu e se r efe r e o inciso li; 
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li. Efetue o pagamen t o da TAXA PARA FUNCI ONAMENTO E TRABALHO EM FERIADO no 
impor t e de R$11,00 (onze reai s) por empregado e pelo fer ia do t r aba lhado, 
importância que deverá ser recolhida com antecedência de S (cinco) dias do 
respectivo feriado, através de guias próprias fornecidas pela Entidade Profissional. 

Ili. As empresas se obrigam, quando solici t adas, a apresentarem à FECOMÉRCIARIOS
MG, no prazo de 10 (dez) d ias, cópias das guias GFIP e/ou RAIS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - MU LTA POR DESCUMPRIMENTO 
A empresa que utilizar da mão de obra de seus empregados em feriado, sem que tenha 
cumprido as obrigações contidas nos incisos 1, li e Ili do caput desta cláusula, incorrerá em 
multa, no importe de R$200 , 00 (duzentos reais) multiplicado pelo total de trabalhadores da 
empresa, conforme a GFIP do mês do respectivo feriado, que será destinada integralmente à 
Entidade Sindical Laboral signatária, e será cumulada com as multas previstas no parágrafo 
décimo primeiro da c láusula vigésima sétima, no parágrafo décimo primei r o da cláusu la 
vigésima oitava e na clá usu l a trigésima sexta desta convenção colet i va de t r abalho. 

SAÚDE E SEG URANÇA DO TRABA LHADOR 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CARGA E DESCARGA 
Fica vedado aos estabelecimentos comerciais utilizar seus empregados vendedores para 
efetuar carga e descarga de mercadorias, exceto o seu motorista e seu ajudante. 

UN I FORME 

CLÁUSU LA TRIGÉSIMA PRIME IRA - UNIFORME 
Fica estabelecido que o empregador fornecerá gratuitamente uniforme ao empregado, quando 
de uso obrigatório, inclusive calçados, se exigido de determinado tipo. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE AC IDENTES E DOENÇAS PROF ISSIONAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSI MA SEGUNDA - DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR 
As empresas com mais de 25 {vinte e cinco) e menos de 50 (cinquenta) empregados, 
enquadradas no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro 1 da NR 4, ficam desobrigadas d e 
indicar médico coordenador do PCMSO. 

PARÁGRAFO ÚN I CO 
O número de empregados a que se r efere o caput desta cláusu la será afe rido computando-se 
a totalidade dos estabelecim entos da empresa. 

RELAÇÕES SINDICAIS 

CONTRIBU I ÇÕES SIND ICA IS 

CLÁUSULA TR IGÉSI MA TERCE IRA - CONTR IBUIÇÃO DOS EMPREGADOS 
As empresas, como intermediárias, descontarão da remuneração de todos os seus 
empregados, a importância de 6% (seis por cento) do salário do mês de junho de 2021, 
respeitado o limite máximo de R$105 , 00 (cento e cinco reais), recolhendo os valores em prol 
da Entidade Sindical Profissional, a título de contribuição assistencial, como deliberada e 
aprovada pela Assembleia Geral, conforme artigo 8 da Convenção 95 da OIT, e na forma do 
Acordo Judicial firmado pela Entidade Sindical Patronal com o Ministério Público do Trabalho, 
na Ação Civil Pública n!! 002.312-05.2012.503.0006, que tramitou perante a 6~ Vara do 
Trabalho de Belo Horizonte/MG e em conformidade com a Mediação conduzida pelo Ministério 
Público do Trabalho da 3!! Região, processo PA-MED 002433 .2018.03.000/0, realizando o 
recolhimento através de guias próprias fornecidas pela Entidade Profissional, até 15 de julho 
de 2021. 



admitida a opos1çao manifestada por escrito pelo trabalhador junto à empresa empregadora 
i ncumbida do r ecolhim e nto ou, diretamente, ao Si ndicato Profissional, pessoa l mente o u 
através de correspondência, dev endo o Sindicato Profiss iona l d evo lve r a quantia ao 
tra b alhador corre lat ivo, acaso tenha sido a mesma equivocadamente descontada do salário e 
efet ivamente recolhida em proveito da Entidade Sindical. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Dentro de 15 (quinze) dias do desconto, as empresas encaminharão à Entidade Profissional 
cópias de comprovação dos recolhimentos dos valores, acompanhadas das relações de 
empregados contribuintes, das quais constem os salários anteriores e os corrigidos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O recolhimento dos va lores além dos prazos estabelec idos será acresc ido de multa de 2% (dois 
por cento), juros moratór ios e atualização monetár ia pela variação do INPC. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DAS EMPRESAS 
A Assembleia Geral Extraordiná ri a da FECOMÉRC IO MG, realizada no d ia 12/11/2020, 
devidamente convocada por meio do Edital publicado em 4/11/2020, no jorna l Minas Gerais, 
caderno 2, página 4, instituiu, de acordo com o artigo 513, alínea "e" da CL T, a CONTRIBU IÇÃO 
ASSISTENCIAL para o ano de 2021, visando custear as despesas provenientes das ativ idades 
assistenciais prestadas pela entidade, incluindo as advindas no curso da negociação co l etiva. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, criada com força de l ei, conforme caput do artigo 611-A da 
CLT, garante o acesso aos produtos e serviços oferecidos pela FECOMÉRCIO MG aos seus 
representados , inc luindo os previstos neste instrumento coletivo, devendo ser recolhida por 
todas as empresas integrantes da categoria econômica representada pela entidade, nos 
moldes da tabela a seguir : 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

ENQUADRAMENTO VALOR ANUAL VALOR ANUAL VALOR ANUAL 
TRIBUTÁRIO PARCELADO 12X PARCELADO 3X À VISTA 

MEi e AUTÔNOMO 12xR$19,90 = R$238,80 R$218,90 R$199,00 

SIMPLES, IMUNES E ISENTAS 12xR$39,90 = R$ 478,80 R$438,90 R$399,00 

LUCRO PRESUMIDO 12xR$ 99,90 = R$1.198,80 R$1.098,90 R$999,00 

LUCRO REAL 12xR$199,90 = R$ 2.398,80 R$2.198,90 R$1.999,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL poderá ser paga à vista, com desconto de 2 (duas) parcelas; 
parcelada em até 3 (três) vezes, com desconto de 1 (uma) parcela; ou parcelada em até 12 
(doze) vezes, nesse caso sem nenhum desconto . 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O recolhimento da CONTRIBUIÇÃO ASS ISTENC IAL será fe ito por 
estabelecimento/unid ade/CNPJ, ou seja, as empresas que possuem var1os estabelecimentos 
na base de representação devem efetuar o reco lhi mento tanto da matriz quanto das filiais. 

PARÁGRAFO QUARTO 
recolhimento da CO NTR IBUI ÇÃO ASSISTENCIAL se dará atrav és da Área do Empresá rio no 

MG, por meio do link https ://empresar io.fecomerciomg.org.br. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

As empresas representadas pela Entidade Sind ical Patronal ora convenente somente poderão 1 
se beneficiar das disposições contidas nas cláusulas quarta, sexta, vigésima primeira , caput, 
vigésima sétima e vigésima oitava desta Convenção Colet i va de Trabalho, desde que 
obte n_h a m previ a mente junto à Entidade Sindica 1 Patrona 1 o competente CERTIFICADO D E o 
ADESAO, observadas as seguintes condições: J //li 

- 11- ffa'M 



t • 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O estabelecimento interessado deverá encaminhar à Entidade Sindical Patronal, via Área do 
Empresário (https://emp re sa rio . feco me rciom g.org. br ), requerimento de expedição do 
competente CERTIFICADO DE ADESÃO, contendo os seguintes documentos: 

1. Declaração contendo o número de empregados no estabelecimento na data da 
solicitação (formulário padrão); 

li. Relatório Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Ili. GFIP referente ao mês anterior; 

IV. Comprovante de recolhimento da Contribuição Assistencial, prevista na cl áusu la 
trigésima quarta, e da taxa labo r al (exceto para adesão ao sis t ema especial de 
compensação de horas previsto na cláusula vigésima primeira ) desta Convenção 
Colet iva de Trabalho; 

PARÁGRA FO SEGUNDO 
Atendidos todos os r equ isi tos, a empresa r ece ber á da Entidade Sindical Patron al, sem 
qualquer ôn us e com validade coincidente co m a da presente norma coletiva, o competente 
Certificado de Adesão, que lhes facultará, a partir de 1 2/1/2021 até 31/12/2021, a se 
benefíciar das clá usu l as refe r idas no caput desta cláusu la. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - M ULTA POR DESCUMPRIMENTO - CERTIFICADOS 
A empresa que se valer dos benefícios das c láusulas quarta, sexta, vigésima prime i ra , 
vigés ima sétima e vigésima o i tava sem que tenha obt ido o competente Certificado de Adesão 
incorrerá nas multas previs t as nesta Convenção Coletiva de Trabalho. 

CLÁUSULA TRIG ÉSIMA SÉTIMA - APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 
A presente Convenção se aplica às categorias econômicas e profissionais do comércio varejista 
e atacadista dos municípios de Água Comprida, Campo Florido, Conceição da s A lagoas, 
Conquista, Delta, Monte Carmelo, Nova Ponte, Pedrinópoli s, Perdizes, Plrajuba, Sacramento, 
Santa Juliana e Verlsslmo . 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁ USULA TRIG ÉS IMA OITAVA - MODULAÇÃO DOS FERIADOS 
Especificamente em relação aos feriados que antecederam a dat a de assi nat ura des t a 
convenção cole t iva de trabalho, as empresas do comércio varej i sta e atacadis t a de gêneros 
alimentícios que aderirem ao CERTIF ICADO DE ADESÃO AO SISTEMA ESPECIAL PARA 
TRABALHO EM FERIADO terão até o dia 10/6/2021 para r egularizarem sua situação em relação 
ao requerimento do Certificado de Adesão e cumprimento das demais condições previstas na 
cl áusula trigésima quinta. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Em relação ao cumprimento do disposto na cláusula vigésima nona, as emp r esas do comércio 
varejista e atacadista de gêneros alimentícios terão até o dia 10/6/ 2021 para encaminhar 
para a Entidade Sindical Profissional, via e-mail (j ur idico@si nd comerc iariosube raba .org.br ), 
a relação dos funcionários, de cada um dos seus estabelecimentos, que trabalharam neste 
feriado, aco mpanhada do respectivo comprovante de pagamento da taxa a que se r e fere o 
inciso li d aqu ela cláusu la. 

CLÁUSULA TRIG ÉS IMA NONA- RATIFICAÇÃO DOS TERMOS DA MP 1.045/2021 
As entid ades sindica is ora convenentes ratificam a in t egralidade dos t ermo s da M edida 
Provisória 1.045/2021, v isa ndo a preservação do emp r ego e da r en da , a garantia das 
at ividades l abora i s e em presa riais e a redu ção do impacto socia l decorren t e das 
co nseq uênc i as do es t ado de calamidade pública e de emerg ência da saúde pública. 

O ~\,.PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ 
::i • i-\?;, ~~glslatlvo o u na sua conve rsão em lei, espec i ficamente em relação aos acordos de suspensão 

,t_.:0':::,..6ve ntu ais al terações que a Medida Provisória 1.045/2021 venha a sofre r no processo 

.., <....f- ~?J ·"!1 mporária do contra t o de trabalho e redução proporcional de jornada de trabalho e de~ 
-s,, -~~"t:J alário, não se aplicarão aos empregados e empregadores abrangidos por esta convenção 

etn1es '' _ 12 _ 



,, 

coletiva de trabalho, p r evalecendo os termos dos acordos individuais de trabalho celebrados 
no período de vigência do texto original da medida provisória. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Especificamente, considerando o disposto no artigo 72, inciso VI da Constituição da República, 
ficam autori zad as, por meio deste instrumento coletivo de trabalho, as reduções salariais e 
de jornada e a suspensão temporária do contrato de trabalho facu ltadas a todos aos 
empregados e em pregadores, nos termos propostos pela M P 1.045/2021, visando a 
manutenção dos empregos no com ércio e, consequentemente evitando o desemprego em 
massa no estado de M inas Gerais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
A empresa deverá encaminhar por e-mail tanto para o Sindicato Laboral 
(iurldi co@sin dcomerciariosuberaba.org.br), quanto para a Federação Patronal 
(cctcovld@feco merciomg.org.b r ), no prazo de 10 (dez) dias, contado da celebração do termo 
aditivo ao contrato individua l, ofício iden tificando a razão socia l da emp resa, CNPJ, número 
total de emprega dos exis t en t es no es t ab e l ecimen to , a relação de em pregados submetidos à 
suspensão ou r edução sa l arial e de jornada contendo nome, CPF, número da CTPS e dat a de 
admissão, a lém da inform ação quanto ao percentual de redução aplicado e o prazo de 
duração. 

CLÁUSU LA QUADRAGÉSIMA - FISCALIZAÇÃO SRTE 
A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais é autor i zada a fiscalizar 
a presen t e Convenção, em todas as suas cláusulas. 

CLÁUS ULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - EFE ITOS 
E, para que produza seus jurídicos efeitos, a presente Convenção Coletiva de Trabalho foi 
lavrada em 2 (duas) vias de igual forma e teor. 

Belo Horizonte, 17 de maio de 2021. 

SINDICATO DOS EMJ&a-i~O DE UBERABA E REGIÃO 
SILVANA DE PAIVA RODOVALHO E OLIVE IRA 

Presidente 

li t,,rfiJt-;;~ 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS 

E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
MARIA LUÍZA MAIA OLIVEIRA 

Presidente Inte r ina 
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